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PROCESSO SELETIVO N.º 001/2018 
 

ERRATA N.º 01 
 
O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, Sr. 
Derli Furtado, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO, para o conhecimento 
dos interessados, a Errata n.º 01 ao Edital de Processo Seletivo n.º 001/2018, 
destinado ao preenchimento de vagas e formação de Cadastro de Reserva no Quadro de 
Pessoal do Município, conforme disposições abaixo: 
 
1. Fica alterada a nomenclatura dos cargos/funções de Auxiliar de Serviços Gerais 
(Masculino) e Auxiliar de Serviços Gerais (Feminino) previsto no ANEXO I – 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO do Edital de Processo Seletivo 001/2018, conforme 
segue: 
 
- Agente de Serviços Gerais (Masculino): 
... 
 
- Agente de Serviços Gerais (Feminino): 
... 
 
2. Os demais itens do Edital permanecem inalterados. 
 
3. O Edital de Processo Seletivo será republicado de acordo com a alteração prevista na 
presente e divulgado no Mural Oficial e site do Município de Santa Terezinha do 
Progresso (SC) www.staterezinhaprogresso.sc.gov.br, bem como no site da Empresa 
contratada www.alternativeconcursos.com.br.   
 
4. O presente documento entra em vigor na data de sua publicação. 
 
5. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Município de Santa Terezinha do Progresso (SC), 14 de junho de 2018. 
 
 

 
DERLI FURTADO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

REGINA JOANA MARAN 
Presidente da Comissão de Acompanhamento 


